
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 2040/2024 

Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a alteração do Objeto da 
Emenda Impositiva 1112023 e dá 
outras providências" 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado 

a Alterar o Objeto da Emenda Impositiva n° 11/2023 no valor de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais), destinada para a Secretari 	icipal de Educação, na rubrica 

orçamentária 02.07 12.361.1002.2100 Aquisiflo de Ba 	Literatura para a Escola 

Paulo Freire. 

Art. 2° Fica alterada 1 Objeto da Emenda Impositiva n° 	para a 

Secretaria Municipal de Ed 
	

ào na rubrica orçamentária 02.07 1 
	

2.2100 

para Aquisição de Livros de 	ratura para a Escola Paulo Freire. 

Art. 30  Esta Lei 
	em vigor na data de sua publicação. 
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